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.-------------------------- DECRETOS --------------------------~ 

(P) n9 0541 de 11 de dezembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 6/ 19.997 /79-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Amapá, até ulterior deliberação, o servidor JOSÉ RAMOS 
FERREIRA, ocupante da função de Escriturário, da T.abela de Pessoal Temporário do Governo deste Território, lotado na Se
cretaria de Planejamento e Coordenação (SEPLAN), a contar de 19 de dezembro do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 
dera! do Amapá. 

de dezembro de 1979; 91 Q.da República e 379 da Criação do Território F e-

Data, 16 de novembro de 1979 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Governador Substituto 

ELEVADORES OTIS S.A. 

Propomos fornecer "MANUTENÇÃO OTIS" para 1 (um) elevador (es) instalado (s) no ediffcio Hospital G. de Macapá, 
situado à Avenida FAB, s/ n9 - Macapá-Amapá. 

Por este contrato manteremos o equipamento do elevador aqui descrito, nas seguintes condições: 

Usaremos pessoal próprio, treinado e diretamente supervisionado por nós. Nosso pessoal está habilitado a manter o 
equipamento adequadamente ajustado e usará todo o cuidado razoável para manter o equipamento do elevador em condi
ções de funcionar com segurança e satisfatoriamente. 

Sistemática e regularmente examinaremos, lubrificaremos, conforme necessário e, se as condições o obrigarem, a 
nosso jufzo, consertaremos ou substituiremos: 

Peças da máquina, motor, gerador e "Quadro de Comando" incluindo: Sem fim , engrenagens, escoras, rolamentos, 
mancais, bobina do magneto do freio ou do motor do freio, sapatas do freio, escôvas, enrolamentos dos motores coletores, 
elementos rotativos, contatos, bobinas, resistência para circuito de operação do motor, armações dos magnetos e outras par
tes mecânicas - usando, para esse fim, exclusivamente, peças genufnas, Otis. 

Comprometemo-nos também: 

A substituir as corrediças das guias ou as roldanas dos cursores quando a nosso critério for julgado necessário, para 
assegurar uma operação suave e silenciosa e, exceto onde forem usados cursores de roldanas de borracha, a manter as 
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Dltrlo Oficial do Terrlt6rlo '.ct.rel do Amep• 

* Oiretona 
* Adm1n1straçAo 
* RedaçAo 
* Parque Gr•f•co 

Rua CAnd•do Mendes stn• Macapá T F A 

TELEFONE 
Gab•nete do O.retor 
Chefe das Of•c•nas 
S1stema 011-Set 

. Rama•s 

Diretor 
IAANILDO TfUNDADI 'ONTU 

<40<40 
176 
177 
178 

TAIILA DI AIIINATUAAII 'UniCAÇOEI 
Anual . . . Cr$ 750,00 
Semestral Cr$ 350,00 

OUTAOI· IITADOI E MUNICI"OI 
Anual . CrS 1.200,00 
Semestral Cr$ 600,00 

0 .0 numero atrasado aumenta para cmco cruze•· 
r os 

guias convenientemente lubrificadas. 

PUBLICAÇOES 

Pág•n a comum cada centornetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

CrS 20.00 
CrS 2.00 

Matér.a para publ•c3çào das 07 30 ás 12 00 e 
das 14 30 ás 17 30. excetuando os sábados 

RECLAMAÇ0ES - 24 horas após a c.rculaçào do 
0 •6no. cap1tal e 8 d•as nos mun•cíp•os e outros Esta 
dos 

OFÍCIO OU MEMORANDO - Deve acompanh ar 
qualquer publ•caçào 

ASSINATURAS - Cap•tal. Mun•cíp1os e outros Esta· 
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso. Em moeda corrente 

Assmaturas e Publicações Em cheque nommal, 
para "Serv•ço de Imprensa e Radiod•fusão do 
Amapá- SIRDA". 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllia
DF e 8elém Estado do Pará . 

Pég.2 

A substitu ir, todos os cabos de aço, sempre que a nosso juizo fOr necessário, para manter um fator de segurança ade
quado; a igualar a tensão de todos os cabos de tração e reparar ou substituir os cabos condutores. 

A fornecer Lubrificantes Otis preparados de acordo com as nossas rfgidas especi ficações. 

A examinar, lubrificar, ajustar e se a nosso juizo as condições exigirem, reparar ou substituir todos os componentes do 
equipamento por nós fornecido e instalado, com exceção daqueles ad iante iindicados. 

A examinar periodicamente todos os dispositivos de segurança e reguladores e a executar testes anuais de segurança 
conforme legislação em vigor. 

Fica estabelecido que não seremos obrigados a fazer, por nossa conta, outros testes de segurança nem a instalar no
vos acessórios nos elevadores. sejam eles recomendados ou não por Companhia de Seguros ou por autoridades governa
mentais, nem a fazer quaisquer substituições com peças de desenho diferente. Fica também estipulado que não seremos 
obrigados a fazer, por nossa conta, substituições ou proceder a reparos quando os danos forem causados por negligência ou 
por uso inadequado do equipamento ou por qualquer outro motivo fora do nosso controle exceto desgaste pelo uso normal 
do equipamento. 

Não assumiremos responsabilidades pelos seguintes itens do equipamento do elevador, os quais não se acham inclui-
dos neste contrato: · 

Acabamento, reparo ou substituição do conjunto da cabine, incluindo paredes , painéis fixos e removíveis, painéis de 
porta , teto ,' porta s pantográfi cas,difusores de luz, lâmpadas e tubos de iluminação, corrimãos, espelhos, tapetes de vul
capiso , linólio ou de borracha, fechamento da caixa (passadiço) portas sólidas e pantográficas dos andares, marcos, soleiras 
e compensadores de voltagem, alto-falantes, equipamento elevoice e tambores gravados. 

As peças relacionadas abaixo indicam considerável desgaste e terão que ser substituldas dentro em breve. A fim de 
assegurar o aproveitamento máximo destas peças, aceitá-la-emos no seu estado atual, ficando entendido que V. Sas. paga
rão, além da importância básica deste contrato, uma quantia extra na ocasião em que as partes relacionadas forem substitui
das pela primeira vez. O custo desta substi tuição será determinado pelo rate io proporcional ao tempo de duração já trans
corrido até o dia da assinatura do presente contrato e nós pagaremos o valor proporcional ao tempo decorrido contado da 
data em que o contrato entrou em vigor. 

Relação das peças a serem pagas proporcionalmente: 

Nome: não há. 

Data da instalação: não há. 

Todo o serviço regular de manutenção e reparo s·erá executado em nosso horário normal e em nossos dias normais de 
trabalho, salvo se especificado de modo contrário. Este contrato inclui serviço para atender chamados de emergência. O 
atendimento de chamados no perlodo de 22 às 7 horas horas da manhã, só será feito, se houver passageiros presos na ca
bine ou em caso de acidente. 

Se não for incluldo neste contrato o entendimento para a execução da manutenção, reparos ou pequenos ajustes em 
hora fora do nosso expediente normal de trabalho e o for mais tarde sol icitado por V. Sas., ser- lhe-á deb itado um preço extra, 
na base das nossas taxas usuais horárias como segue: para inspeção ou reparos ficarão por nossa conta as horas traba
lhadas à base da taxa unitária, correndo por sua conta somente os acréscimos relativos as horas extraordinárias. 

Fica entendido que não assumimos posse ou controle de qualquer parte do equipamento que continuará sob suares
ponsabil idade exclusiva como proprietário (ou arrendatário) do mesmo. Não seremos responsáveis por qualquer perda, 
dano ou demora causados por atos do governo, greves, " lockouts", incêndio, explosão, roubo, inundações, re~tolta , comoção 
civil. guerra, ato malicioso. força maior ou por qualquer outro motivo fora do nosso controle razoável , nem tão pouco seremos 
responsáveis pelos danos consequentes. 

Este serviço será iniciado no dia 01 de janeiro de 1980, e será prestado pelo prazo de um ano. Este contrato poderá ser 
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anulado mediante notificação prévia de (30) dias, :eita por escrito. por qualquer uma das partes contratantes. 

Preço: - Cr$ 8.029,00 (oito mil e vinte e nove cruzeiros). por mês, pagável mensalmente. O preço da presente proposta 
é válido por trinta (30) dias, a partir da data de sua apresentação. 

Correrão por sua conta , em aditamento ao preço acima quotado. o valor de quaisquer impostos ou taxas relativos à 
transferência , uso, propriedade ou posse do equipamento ao qual se refere esta proposta. lançados em virtude de qualquer 
lei em vigor ou aprovada depois da data desta proposta. ' 

O preço estipulado neste contrato é baseado no custo da mão de obra e material na localidade onde será feita a manu
tenção do equipamento na data da sua apresentação. No. caso de alteração desses custos, o preço poderá sofrer variação 
que será calculada por Elevadores Otis S.A. e submetido a aceitação de V. Sas. 

Esta proposta . quando aceita pelo destinatário e aprovada pelo nosso representante autorizado, cqnstltuirá o contrato, 
fi cando quaisquer outros acordos ou contratos anteriores, cancelados pela presente. 

TERMOS E CONDIÇOES 

"Fica expressamente entendido que, na prestação de serviços resultantes da aceitação da proposta, responsabilidade 
alguma caberá a Elevadores Otis S.A. por quaisquer acidentes pessoais ou patrimoniais, ocorridos a terceiros, exceto os que 
possam ser atrlbufdos direta e exclusivamente a atos ou omissões de Elevadores Otis S.A. ou .de seus prepostos; não po
dendo assim, o presente contrato afetar de forma alguma, a responsabilidade que assiste ao locatário por acidentes 
que possam ocorrer a terceiros, quando estiverem sendo transportados ou se encontrarem próximo ou dentro dos elevado
res objeto do presente". Qualquer trabalho, serviço ou responsabilidade por parte de Elevadores Otis S.A .. que não tenha 
sido expressamente previsto neste instrumento, não será pelo mesmo abrangido. 

Se as mensalidades contratuais não forem pagas por V. Sas. , até a data do seu vencimento, a importancia correspon
dente a fatura em atrazo, ficará sujeita a correção monetária. 

A Vendedora reserva-se o direito de interromper os seus traqalhos até que o Aceitante efetue o pâgamento de qual
quer prestação em atrazo, e ainda enquanto não tiver plena certeza de que os pagamentos subsequentes serão realizados 
nas datas dos seus respectivos vencimentos, não importando, porém, a tolerancia da Vendedora em novação deste contrato. 

"O armário que colocamos na casa de máquinas para guardar ferramentas, materiais de reposição, materiais de lim
peza e lubrificação é de nossa propriedade, assim como são de nossa propriedade todos os materiais nele contidos ou por 
nós postos na casa de máquinas. No caso de cancelamento do presente contrato, teremos todo o direito de remover o refe
rido armário e os materiais acima descritos. de nossa propriedade." 

CONTRATAÇAO 

Esta proposta, feita em 04 vias de igual teor, e para um só efei to, constituir-se-á em contrato, anulando quaisquer ou
tros acordos. quando aceita. por ambas as partes, mediante assinaturas nesta e nas demais vias. 

N9 (s) da(s) MAQUINA(s) 37-E 1084 
Contrato OM n9 5-BP-5500 

Alternativa 

Data 

Assinatura: 
ANNIBAL BARCELLOS 

ELEVADORES OTIS S.A. 
Filiai de Belém 

Representante autorizado 

CGC. n9 33.141 .391 /0018-61 
lnsc. Est. n9 15.000347-1 
lnsc. Mun. n9 00379-PJ 

TESTEMUNHAS: 

llegfveis 

. Todas as despesas como mão-de-obra, hora de viagem. passagens , estadias, telegramas e telefonemas, caso neces
sáno para atender chamados e fazer ~eparos , se:ão pagos em separado, pois não foram computadas neste Contrato, exceto 
as despesas correspondentes às v1s1tas mensa1s contratuais que estão inclufdas no preço da folha n9 2. 

N9 da Máquina: 37-E 1084 
Contrato OM n9 5-BP-5500 

Data 

Assinatura: 

ANNIBAL BARCELLOS 

ELEVADORES OTIS S.A. 
Filial de Belém 

Representante Autorizado 

CGC. n9 33.141 .391 /0018-61 
lnsc. Est. n9 15.00034 7-1 
lnsc. Mun. n9 00379-PJ 

TESTEMUNHAS: 

llegfveis 
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Termo de Contrato que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a firma SEVEL- Severo velculos 
Ltda., para fornecimento de peças e acessórios originais para as máquinas da marca Chevrolet, de propriedade do Governo 
deste Território, em OPERAÇÃO NAS FRENTES DE SERVIÇOS DA Rodovia BR-156. 

I - PREÂMBULO . . . 
1.1 - PARTES: 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo Excelentfssimo Senhor Governador do Terri
tório Federal do Amapá, Comandante ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denominado simplesmente Contratante, e a 
firma SEVEL : Severo Veiculas ltda., situada à Av. Padre Júlio Maria Lombard nQ 2925, em Macapá, T.F. Amapá, represen
tada pelo Sr. UBIRATAN BRITO DE SOUSA, daqui em diante denominada simplesmente Contratada, resolvem, de comum 
acordo', firmar o presente Contrato, consoante cláusulas e condições a seguir especificadas: 

1.2 - FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

Este Contrato décorre da autorização do Excelentrssimo Senhor Governador do Território Federal do.Amapá, exarada 
às folhas 05 do Processo n9 1/01531/79, de acordo com o item XVII do Artigo 18 do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 

.1969, dispensada a Licitação de Preços com base no Artigo 126, parágrafo ~9 letra d, do Decreto-Lei 200, de 07 de fevereiro 
de 1967. 

11 - Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

·2.1 - NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMA DE SUA EXECUÇÃO: 

, .O objeto deste Contrato é o fornecimento, pela Contratada, de peças e acessórios originais para as máquinas da Marca 
Chevrolet, .de propriedade do Governo deste Território, em operação nas frentes de serviÇos da Rodovia BR-156, devendo a 
Contratada obedec~r sua proposta de preços, a qual faz parte integrante deste Contrato, independente de transcrição. 

2.2 - AL TERAÇOES, ADOÇOES: 

Qualquer alteração de que se estabelece neste Contrato, bem como a adoção de diretrizes não constantes deste lns
·trumento Legal ou Ordem de Serviço do DER/SOSP, dependerão sempre de prévia e escrita aprovação do Contratante. Os 
casos omissos ou que se tornarem controvertidos em face das presentes condições contratuafs serão resolvidos de comum 
acordo entre as partes contratantes. 

2.3 - FISCALIZAÇÃO: 

As peças e acessórios fornecidos pela Contratada serão conferidos quanto à qualidade e especificações, no ato do re
cebimento e pelo setor competente do Governo deste Território, exigindo-se inclusive que todo o material seja novo da fá
brica e possua a garantia e chancela de genuinidade Chevrolet. 

111- Cláusula Segunda- OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, impllcitos ou expressos neste Contrato, nas especificações técnicas, ordens de serviços e nas 
Leis Aplicáveis à espécie, cabe à Contratada: 

1) Fornecer, em tempo hábil e com entrega na praça desta cidade, as peças e acessórios ohjeto do presente Contrato, 
conforme for sendo solicitado pelo DER/SOSP; 

2) Comunicar, por escrito, ao DER/SOSP, a~ alterações de preços, imediatamente após sua ocorrência; 

3) Responsabilizar-se pela segurança e proteção do material adquirido até o instante de sua entrega ao Contratante. 

IV - Cláusula Terceira - OBRIGAÇ0ES DO CONTRATANTE 

O Contratante obriga-se a indenizar a Contratada pelo fornecimento do material objeto do presente Contrato, de 
acordo com a tabela de preços apresentada pela Contratada e med iante a apresentação de fatura atestada e comprovada 
pelo DER/SOSP. 

V - Cláusula Quarta - PRAZO 

O prazo de validade deste Contrato é de 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Governo 
deste Território. 

Parágrafo Único - O prazo contratual poderá ser prorrogado mediante entend imentos das partes contratantes e com 
fundamento em conveniência administrativa, devendo as P.rovidências para este caso in iciarem-se dentro da vigência do pre
sente Contrato . 

VI -Cláusula Quinta- VALOR DO CONTRATO E DO.TAÇOES 

6.1 - VALOR DO CONTRA TO: 

O valor do presente Contrato é estimado em Cr$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil cruzeiros). 

6.2 - DOTAÇÃO: 

Fica empenhada, inicialmente, a importância de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), à conta dos recursos oriun
dos do Convênio PG- 15/75-Rendas Diversas - Programa: 16885312.551 -Conservação de Rodovias - Elemento de Despesa: 
4.1.3.0.05- Material de Consumo, conforme Nota de Empenho n9 1382, emitida em 23.11 .79. 

VIl - Cláusula Sexta - RESCISÃO 

7.1 - POR ACORDO: 

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo dos contratantes, atend ida a conveniência administrativa, rece
bendo a Contratada qualquer saldo que possuir junto ao Contratante .. 

' 
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7.2- POR INICIATIVA DO CONTRATANTE: 

O Contratante terá o direito de rescindir o presente Contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judi-
cial quando: 

a) A Contratada: 

a.1) Não cumprir quaisquer das suas obrigações contratuais; 

a.2) Transferir no todo ou em parte suas obrigações sem prévia autorização do Contratante; 

a.3) Falir, entrar em concordata ou dissolver a firma; 

a.4) Reincidir em faltas já punidas; 

b) Pela reiteração de impugnação feita pela Fiscalização ou pelo Contratante, ficar evidenciada a má fé e/ou a incapa-
cidade da Contratada; 

c) No interesse do serviço público, devidamente justificado. 

VIl - Cláusula Sétima - REAJUSTAMENTO 

O preço proposto, aceito e estipulado na tabela de preços apresentada pela Contratada é passfvel de alterações con
forme a variação dos preços de fabricação e das despesas relativas a transporte, impostos, etc., reservado ao Contratante o 
direito de recusar preços considerados exorbitantes ou incompatfveis com os parâmetros indicadores dos custos. 

IX - Cláusula Oitava - FORO 

Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste Contrato fica eleito o Foro desta cidade de Macapá, Ca
pital do Território Federal do Amapá, não obstante outro domicilio, que a Contratada venha a adotar, ao qual expressamente 
renuncia . 

E por estarem justos, combinados e contratados, declaram ambas as partes, aceitar todas as disposições regulamen
tares sobre o assunto, firmando-o em 5 (cinco) vias de igual teor e forma na presença de testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 13 de dezembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do T.F.A. -

UBIRATAN BRITO DE SOUSA 
- Representante da Contratada -

TESTEMUNHAS: 

llegfveis 

Ml • GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL 

CONCORRtNCIA N9 002/79-CPLOS 

A V ISO 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá - GTFA, através da Comissão 
Permanente de Licitação de Obras e Serviços- CPLOS, designada pelo Decreto (P) n9 0167/79 do Excelentfssimo 
Senhor Governador do Território Federal' do Amapá, torna público para conhecimento de quantos possam se interes
sar que fará realizar Concorrênci a para aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários destinados a construção da rodo
via BR-156, discriminados no anexo a este Edital. 

A Licitação realizar-se-á às 09:00 horas do dia 14 de janeiro de 1980, na sala de reuniões da Secretaria de Obras e Ser
viços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá, sito à Av. FAB, 1276, nesta capital. Local, dia e hora onde serão 
recebidos a documentação e as propostas. 

o Edital e os esclarecimentos complementares serão fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação de Obras -
CPLOS, nas horas normais de expediente, no endereço acima mencionado. 

Macapá, 13 de dezembro de 1979. 

Eng9. ANTONIO M. M. MARQUES 
Presidente da CPLOS 

CARTORIO DO REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ADMIR PALMEIRIM BARATA e MARIA GUARACINA RAMOS DE BRITO. 

Ele é filho de Narciso Ferreira Barata e Rosinda Palmeirim Barata. 

Ela é filha de Maximiano de Brito e Teodora Ramos de Brito. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 29 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARtCO 
Tabeliã 
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CARTORIO DO REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil. faz saber que pretendem se casar: FRANCISCO RODRIGUES DE BRITO e MARIA FERREIRA DA SILVA. 

Ele é filho de Francisco Rodrigues Magalhães e Maria Luiza de Brito. 

Ela é filha de Raimundo Ferreira da Silva e Maria Ferreira da Silva. 

Quem souber de qualquer imped imento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 29 de novembro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MAR~CO 
Tabeliã 

CARTORIO DO REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ORIVAL FERREIRA DA SILVA e MARIA EREMITA DOS ANJOS LEITE. 

Ele é filho de Antonia Ferreira da Silva. 

Ela é filha de Otaviano da Silva Leite e Zelinda dos Anjos Marques. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 29 de novembro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
Tabeliã 

CARTORIO DO REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil , faz saber que pretendendo se casar: RAIMUNDO CARLOS DA SILVEIRA e GRACILIANA VIEIRA DA CRUZ. 

Ele é filho de Pedro Carlos da Silveira e Maria Cândida da Silveira. 

Ela é filha de Venceslau Vieira da Cruz e Carol ina da Cruz. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 29 de novembro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
Tabeliã 

CARTORIO DO REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil , faz saber que pretendem se casar: JOSÉ RABELO DE BRITO e MARIA SENHORINHA PANTOJA. 

Ele é filho de Raimundo de Brito e Adosinda Rabelo de Brito. 

Ela é filha de Lourença Pantoja. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 29 de novembro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
Tabeliã 

CARTORIO DO REGISTRO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Re
pública Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: GERALDO DOS SANTOS BRITO e MARIA GRACILDA 
SOUZA BRITO. 

, ·-

Ele é filho de Bento Marques de Brito e lrene dos Santos Marques. 

Ela é filha de Paulo de Brito e Maria Deuzuite Souza Brito. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro. acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 29 de novembro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
Tabeliã 


	

